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FAMEP DEFENDE INTERESSE TRIBUTÁRIO DOS 
MUNICÍPIOS NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - STJ

A Federação das Associações de Municípios do Estado do 
Pará- FAMEP, na defesa dos interesses de seus associados, 
através do escritório CUNHA PONTES ADVOGADOS, 
requereu ao Superior Tribunal de Justiça - STJ, a sua 
participação como “amicus curiae” (amiga da Corte) no 
debate acerca da tributação das Tarifas de Uso dos 
Sistemas de Transmissão e de Distribuição de Energia 
Elétrica, conhecidas como TUST e TUSD. 

O tema é de profundo interesse dos municípios 
paraenses, uma vez que a não incidência do ICMS sobre os 
serviços de transmissão e distribuição de energia elétrica 
(tese central do processo em debate junto ao STJ) deve 
levar inexoravelmente ao reconhecimento da 
competência tributária municipal para fazer incidir o 
ISSQN sobre aqueles serviços.



O escritório defenderá que os serviços de distribuição e 
transmissão de energia elétrica devem ser tributados pelo 
ISSQN, com fundamento na intepretação extensiva da Lista 
de Serviços  Anexa à LC 116/03, o que é plenamente 
reconhecido pela Jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal - STF e do próprio Superior Tribunal de Justiça - STJ.

O reconhecimento judicial da tese jurídica sustentada  
junto ao Superior Tribunal de Justiça acarretará um 
importante incremento de receita para as finanças 
municipais.



Dúvidas? 
Entre em contato com nossa equipe

cunhapontes.com.br

cunhapontesadvogados
helenilsonpontesadvocacia

(91) 99198-2862 - Helenilson Pontes

(91) 99116-6481 - Indira Gandhi

(91) 99255-1697 - Andréia Toloza


